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INDICAÇÃO Nº 4 12025

ARA MUNICIPALDE SANTARÉM INDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
iscusão SANTARÉM, POR MEIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED),
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE

| ENSINO FUNDAMENTAL SÃO SEBASTIÃO-oe= COMUNIDADE ITACUMINI REGIÃO DOE deRTRIO LAGO GRANDE.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores,

A parlamentar que este subscreve, INDICA, após obedecer aos trâmites regimentais, depois de
apreciação e aprovação dos Ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretora deste
Egrégio Poder Legislativo Municipal através do seu setor competente proceda com os devidos
encaminhamentos.

Justificativa:

A Escola Municipal de Ensino Fundamental São Sebastião, INEP 15016501, na Comunidade de
Itacumini na Região do Lago Grande, enfrenta sérias limitações estruturais que comprometem a
qualidade do ensino e o bem-estar de alunos e profissionais. A falta de infraestrutura adequada
prejudica o aprendizado e desmotiva quem diariamente constroi o futuro das nossas crianças e
jovens. É fundamental garantir um ambiente seguro, com salas de aula estruturadas e melhores
condições sanitárias, assegurando dignidade e qualidade à educação local.
A educação é a base do desenvolvimento social e econômico, e essa iniciativa fortalecerá o
direito dos estudantes a um ensino de qualidade. Nosso compromisso é lutar por melhorias
concretas, garantindo que nenhuma criança ou jovem tenha seu futuro limitado pela falta de
estrutura escolar.
Portanto, a vereadora que este subscreve INDICA ao Chefe do Executivo Municipal, por meio
da secretaria competente, Reforma da Escola Municipal de Ensino Fundamental São
Sebastião.

Que desta Matéria Legislativa seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipal e

Secretaria Municipal de Educação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal desgantarém, 05 de agosto de 2025.nochupa veRE o oapraR

Eres
ENFERMEIRA ALBALEAL

Vereadora — MDB
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